
SEFAZ-ES - Consultor do Tesouro Estadual  

Espelho de correção - Ciências Contábeis 

 

Ciências Contábeis 

Questão 01 

Itens avaliados 
Valor 

máximo 
alcançável 

A. Conciliação entre o lucro líquido e o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais e a sua composição (8 
subitens) 

7.20 

B. Fluxo de caixa gerado ou consumido pela atividade de investimentos e a sua composição (1 subitem) 1.00 

C. Fluxo de caixa gerado ou consumido pela atividade de financiamento e a sua composição (1 subitem) 1.00 

D. Variação de caixa (1 subitem) 0.80 

Nota máxima da Questão 01 10 

Questão 02 

Itens avaliados 
Valor 

máximo 
alcançável 

A. Margem de segurança 5.00 

B. Grau de alavancagem operacional 5.00 

Nota máxima da Questão 02 10 

 



SEFAZ-ES - Consultor do Tesouro Estadual 

Espelho de correção - Ciências Econômicas 

 

Ciências Econômicas 

Questão 01 

Itens avaliados 
Valor 

máximo 
alcançável 

i. Mencionar a hipótese de tomador de preços. Mencionar a hipótese de bens homogêneos e/ou de falhas de 
mercados. 

1.00 

ii. Montar a expressão de maximização corretamente. Derivar corretamente a solução. 2.00 

iii. Mencionar corretamente a hipótese violada. Explicar corretamente. 1.00 

iv. Montar a expressão de maximização corretamente. Derivar corretamente a solução. 2.00 

v. Explicar corretamente que o preço é função de um markup do CMg ou colocar a expressão corretamente. 
Explicar que o preço definido pelo monopolista é maior do que o CMg. Explicar corretamente o efeito da 
elasticidade-demanda sobre o preço. Explicar como se relaciona com o poder de mercado. 

4.00 

Nota máxima da Questão 01 10 

Questão 02 

Itens avaliados 
Valor 

máximo 
alcançável 

i. Cada um dos objetivos mencionados (crescimento, preços e emprego). 1.50 

ii. A descrição correta da relação e o exemplo. 2.50 

iii. Mencionar o déficit primário e explicar corretamente o porque do seu uso. 3.00 

iv. Mencionar o déficit nominal (ou operacional) e explicar corretamente o porque do seu uso. 3.00 

Nota máxima da Questão 02 10 

 


